
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus, quarta-feira, 04 de setembro de 2013. Ano I, Edição 044  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
promulgo, com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinados com os artigos 21, inciso II, alínea h, 
147, inciso II, e 214, do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO Nº 083, DE 4 DE SETEMBRO DE 2013 
 

INSTITUI a Conferência Municipal 
Manaus Mais Limpa no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus e dá 
outras providências. 

 
Art. 1º Fica instituída a Conferência Municipal Manaus Mais 

Limpa no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, a ser realizada 
anualmente na primeira semana de junho pelo Poder Legislativo 
Municipal. 
 

Art. 2º A Conferência Municipal Manaus Mais Limpa tem como 
objetivo tratar das questões ambientais do Município de Manaus, dentre 
as quais: 
 

I – mudanças climáticas e aquecimento global; 
II – uso racional da água e do solo; 
III – produção mais limpa; 
IV – coleta seletiva de tratamento de lixo; 
V – sustentabilidade ambiental; 
VI – ecologia; 
VII – poluição do ar e da água; 
VIII – preservação do meio ambiente. 

 
Art. 3º O Poder Legislativo Municipal poderá constituir 

parcerias com o poder público ou com a iniciativa privada para a 
realização do evento.   
 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                      Manaus, 4 de setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 317/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO que o feriado municipal do dia 05 de Setembro, em 
comemoração a Elevação do Amazonas à Categoria de Província, nos 
termos do art. 437, inciso I, da Lei Orgânica do Município, ocorre numa 
quinta-feira; 
 

R E S O L V E, 
 
I – DECLARAR, ponto facultativo no dia 06 de Setembro de 2013, nas 
atividades Administrativas desta Câmara Municipal de Manaus; 
 
II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os serviços 
administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e manutenção 
do patrimônio e Departamento de TV Câmara desta Casa Legislativa, 
serão mantidos regularmente; 
 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
Manaus, 02 de setembro 2013. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 318/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o memorando n. 095/2013-GVWT/CMM; 
 

R E S O L V E, 
 
I – TORNAR sem efeito a Portaria n. 033/2013-PP/DIAD, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, edição 040, de 26 de 
agosto de 2013. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 03 de setembro de 2013. 

 



 

 

 

 


